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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25/2017 – “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74/2002 QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG”.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
_______________________________________________________________________________________
O Projeto de Lei Complementar nº 25/2017, que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74/2002 QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, de autoria do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25/2017 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 001/2017
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 74/2002 QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG
Art. 1º. Fica acrescido o inciso XII ao art. 234 da Lei Complementar n.º 74/2002 que “Institui o Código Tributário do Município de Sete Lagoas - Minas Gerais.”, com a seguinte redação:

“Art. 234 (...)

(...)

XII - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º da Lei Complementar federal nº 116 de 31 de julho de 2013.”.

Art. 2º. Ficam alterados o caput bem como, os incisos X, XIV, XVII, e acrescidos os incisos XXI, XXII, XXIII e acrescidos os §§ 5º a 7º, ao art. 237 da Lei Complementar n.º 74/2002 que “Institui o Código Tributário do Município de Sete Lagoas - Minas Gerais.”, com a seguinte redação:

“Art. 237. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos abaixo, quando o imposto será devido no local:

(...)

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da Tabela XIII;

(...)

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da Tabela XIII;

(...)

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da Tabela XIII;

(...)

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Tabela XIII;

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da Tabela XIII;

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da Tabela XIII.

(...)

§ 5º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do art. 8o-A da Lei Complementar federal nº 116 de 31 de julho de 2013, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

§ 6º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.

§ 7º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.”.

Art. 3º. Altera-se a lista de serviços da Tabela XIII da Lei Complementar n.º 74/2002, que “Institui o Código Tributário do Município de Sete Lagoas - Minas Gerais.”, conforme o Anexo Único desta Lei, exclusivamente para adequar a lista de serviços às alterações ocorridas na Lei Complementar Federal nº 116 de 31 de julho de 2003, pela Lei Complementar Federal n.º 157/2016.

Art. 4º. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, sendo respeitado o princípio da anterioridade e da noventena para aqueles que a Constituição Federal assim determinar.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 01 de novembro de 2017.
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